
RLEGISLATIVO MUNICIPAR

CÂMARA DE VEREADORES DE LONTRAS

DECRETO LEGISLATIVO N 1, DE 10 DE MAIO DE 2021.

APROVA AS CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO

DE 2019 DA PREFEITURA MUNICIPAL.

O Presidente da Câmara Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições regimentais,

Considerando-se o contido no Relatório N DGO 214/2020 e Processo n.: @PCP 20/00087498, do

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina -TCE-SC.

Propõem o Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º - Ficam aprovadas, em sua integra, as contas referente ao exercício de 2019 do

Município de Lontras-SC.

Art. 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras-SC, 10 de maio de 2021.

GEFERSON ROBERTO DO ARAGÃO

Presidente da Câmara
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